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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVI-
DOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  DIREITO  À  REMUNE-
RAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ADIM-
PLEMENTO  POR  PARTE  DA  ADMINISTRAÇÃO. 
ÔNUS QUE LHE INCUMBIA. ART. 333, II, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA PACI-
FICADA DESTE SODALÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 
557, CAPUT, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
AO RECURSO.

- É direito de todo servidor público perceber seu salário 
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do 
artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo 
e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento 
de verbas trabalhistas representa fato extintivo de direi-
to,  compete ao empregador produzir  provas capazes 
de elidir a presunção de veracidade existente em favor 
dos servidores, que buscam o recebimento das verbas 
salariais não pagas. Inteligência do art. 333, II, do Códi-
go de Processo Civil.

- Não logrando êxito, a municipalidade, em comprovar 
a sua adimplência, é de se considerar devido o paga-
mento da verba salarial a que faz jus o servidor. Prece-
dentes desta Corte de Justiça.

V I S T O S

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Município de Pirpirituba, 

desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito daquela Comarca que, nos autos
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 da “Reclamação Trabalhista” movida por Zilda Morais Vieira, julgou parcial-

mente procedente o pleito autoral.

Na exordial, a autora alega que exerceu o cargo de enfermeira naquele mu-

nicípio, no período de abril de 2001 a março de 2009, sem que tivesse percebido as res-

pectivas verbas trabalhistas concernentes às férias acrescidas de 1/3 constitucional, 13º 

salários e depósitos relativos ao FGTS.

Sustentou, ainda, que o município não realizou o pagamento do devido adici-

onal de insalubridade, apesar de ter trabalhado diretamente com a comunidade e exposta 

a agentes biológicos.

O  Magistrado  de  base  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  (fls. 

130/137), condenando o Município apelante ao pagamento das seguintes verbas: adicio-

nal de insalubridade à base de 10% do salário da autora e seus reflexos nas demais ver-

bas rescisórias; 13º salários proporcionais do período de 2006 e 2009, e integrais do perí -

odo de 2007 e 2008; indenização de férias dos períodos de 2005/2006,  2007/2008 e 

2008/2009, todas acrescidas de 1/3; além de FGTS de todo o período que nunca foi depo-

sitado.

Impôs, ainda, o pagamento de verbas honorárias no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais). 

Irresignada, apela a edilidade (fls. 139/141), alegando que o juízo de primei-

ro grau desconsiderou a súmula 363 do TST, que disciplina os valores que são devidos 

em caso de contratação nula.

Ao final, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões (fls. 143v).

É o breve relatório. 

Desembargador José Ricardo Porto
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DECIDO

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto plenamente 

pacificada por esta Corte de Justiça, comportando a análise meritória monocrática, na for-

ma permissiva do caput do art. 557 do CPC.

Trata-se de ação de cobrança, na qual o demandante requer o pagamento 

das verbas concernentes a férias acrescidas de 1/3, 13º salários e depósitos relativos ao 

FGTS, do período de abril de 2001 a março de 2009.

O apelo do Município limita-se a sustentar que o Magistrado singular des-

considerou a súmula 363 do TST.

Pois bem.

No caso, a apelada demonstrou seu vínculo trabalhista com o Município (fls. 

13/41), fazendo jus, portanto, à remuneração da sua atividade laborativa, salientando-se 

que se trata de verba de natureza alimentar, pois o salário dos funcionários públicos desti-

na-se a assegurar-lhes a satisfação de suas necessidades vitais básicas.

Contudo, compulsando o caderno processual, verifico que o ente público não 

demonstrou a quitação alegada.

Não obstante a municipalidade tenha juntado cópias das folhas de pagamen-

to dos Agentes Comunitários e PSF daquela edilidade (fls. 63/66), tais documentos não 

ilustram especificamente o pagamento das verbas reclamadas pela promovente. 

 Levando-se em conta que o suposto pagamento de verbas trabalhistas re-

presenta fato extintivo de direito, compete ao empregador produzir provas capazes de eli-

dir a presunção de veracidade existente em favor dos servidores, que buscam o recebi-
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mento das verbas salariais não pagas. Não se desincumbindo de tal ônus, faz jus o servi-

dor à percepção das parcelas requeridas.

Sobre a matéria, precedentes do nosso Egrégio Tribunal de Justiça:

AÇAO DE COBRANÇA - Servidora Pública Municipal -Diferença  
salarial,  retenção  de  vencimentos  e  férias  não  pagas  -  
Procedência parcial do pedido - Ausência de remessa oficial em 
face do valor da condenação - Insurreição municipal voluntária -  
Preliminar  de  Incompetência  em  razão  da  matéria  -Rejeição  -  
Créditos oriundos de relação estatutária -  Aplicação da Súmula  
137, do STJ - Interpretação do art. 114, I, CF, suspensa pelo STF  
ADI 3.395-6 - Sentença extra petita -Nulidade absoluta - Exclusão  
da  matéria  não  versada  na  inicial  -  Prefaciai  de  nulidade  -  
Cerceamento  de  defesa  -  Rejeição  -Prescrição  qüinqüenal  -  
Verbas anteriores ao lustro já espancadas da condenação quando 
da  sentença -  Súplica  pela  total  reforma do julgado  -  Alegada  
ausência de provas -Impossibilidade de acolhimento - Pretensão 
autoral  não  derruída  pela  Edilidade  -  Honorários  advocatícios  
mantidos no patamar fixados no julgado - Sucumbência recíproca  
não configurada -  Promovente  que decaiu  de parte  mínima do  
pedido -  Desprovimento do apelo.  -  Compete à Justiça comum 
estadual  processar e julgar  ação de servidor  público municipal,  
pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário. Súmula 137, do  
STJ.  -  Havendo  a  sentença,  a  par  de  julgar  parcialmente  
procedentes os pedido formulados na petição inicial, condenado o  
réu a obrigações não constantes da peça vestibular, imperioso é o  
reconhecimento de sua nulidade parcial, para os fins de expurgar  
do seu contexto toda a matéria não versada pela promovente. -  
Não configura cerceamento de defesa a falta de suspensão do 
feito, visto que a propositura da cautelar de busca e apreensão de  
documentos  contra  o  ex-gestor  da  Municipalidade,  não  pode  
obstar a perseguição dos direitos por parte de seus servidores.  
Possível prejuízo, advindo ao promovido por condutas ímprobas 
de seus antigos administradores, deverá ser destes cobradas. -  
Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda  
Publica figure como devedora,  quando não tiver sido negado o  
próprio  direito  Reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura  
da ação. Súmula 85, STJ - É ônus do ente público comprovar  
que solveu corretamente a verba salarial a seu servidor, eis  
que  a  alegação  de  pagamento  das  respectivas  verbas  
representa fato extintivo guia prova compete ao réu, à luz do  
que determina o art. 333, II,  do CPC.  - Fixados os honorários 
advocatícios com observância das normas legais, não há razão  
para a reforma do julgado. - Decaindo a autora de parte mínima  
do seu pedido, não há espaço para aplicação dos preceitos do art.  
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21, do Código de Processo Civil.1 (grifou-se)

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -  Servidora  Pública  Municipal  
-Diferenças  salariais,  gratificações  natalinas,  terços  
constitucionais, anuênios e salário família - Procedência parcial -  
Condenação ao pagamento dos adicionais por tempo de serviços 
- Remessa oficial - Seguimento negado - Valor inferior ao previsto  
no  art.  475,  §  2°,  do  CPC -  Insurreição  municipal  voluntária  -  
Súplica pela improcedência da pretensão deduzida pela autora -  
Pretensa  alteração  legislativa  -  Falta  de  prova  do  alegado  -  
Desprovimento. - Quando contra a Fazenda Pública for proferida  
condenação em valor certo não superior a 60 sessenta salários  
mínimos, desnecessária se apresenta a remessa obrigatória art.  
475,  §  2°,  CPC.  -  O Ônus da prova  incumbe ..  II  -  ao  réu,  
quanto  á  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  
extintivo do direito do autor art. 333, CPC.2 (grifou-se)

AÇÃO DE COBRANÇA - Servidor Público Municipal - Férias não 
gozadas  e  retenção  de  salários,  13°  e  terço  constitucional  
-Procedência parcial do pedido - Expurgos das verbas prescritas -  
Ausência de remessa oficial em face do valor da condenação -  
Insurreição municipal  voluntária  -  Súplica  pela  total  reforma do  
julgado - Ausência de prova dos serviços prestados -Condição de 
servidora  e  retenção  de  verbas  não  derruída  pela  Edilidade  -  
Gozo  das  férias  não  demonstrado  -  Irrelevância  -  Promovente  
aposentada - Direito à indenização dos períodos -Desprovimento.  
- É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo,  
perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado,  
nos termos do artigo 7°,  X,  da Carta Magna,  considerando ato  
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  - Em 
processos envolvendo questão de retenção de salários, cabe  
ao  Município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. - O 
servidor  aposentado,  ainda  que  voluntariamente,  tem  direito  a  
receber  em  pecúnia  as  férias  não  gozadas  quando  na  ativa.3 

(grifou-se)

Em que pesem as alegações do recorrente, vislumbro que a decisão ora re-

corrida em nenhum momento deixou de observar aos termos da Súmula 363 do TST. Ve-

jamos o seu teor:

1 - TJPB - Acórdão do processo nº 05220060008969001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES 
MONTEIRO - j. Em 06/05/2010.
2 - TJPB - Acórdão do processo nº 00820040016696001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES 
MONTEIRO - j. Em 11/03/2010.
3- TJPB - Acórdão do processo nº 03820070018387001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS MARTINS 
BELTRAO FILHO  JUIZ CONVOCADO - j. em 11/03/2010�
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"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalha-
das, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores 
referentes aos depósitos do FGTS." 

Nesta trilha, o excelso Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a repercus-

são geral do Recurso Extraordinário 596.478, firmou o entendimento de que, além das 

verbas próprias de direito administrativo, quando reconhecida a nulidade da contratação 

do trabalhador, em função da inobservância da regra constitucional de prévia aprovação 

em concurso público, subsiste o direito ao depósito fundiário.

O acórdão restou assim ementado:

"RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO. 
CONTRATO NULO. EFEITOS. RECOLHIMENTO DO FGTS. AR-
TIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90. CONSTITUCIONALIDADE. 1. É 
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser de-
vido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na 
conta de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública 
seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concur-
so público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo 
quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado 
público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, 
subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quan-
do reconhecido ser  devido o salário pelos serviços presta-
dos. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.” (RE 
596478, Relª Min. ELLEN GRACIE, Relator (a) p/ Acórdão: Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, DJe-040 
DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03- 2013)” (grifei)

Portanto, o Município não demonstrando o pagamento das verbas persegui-

das, a condenação imposta afigura-se irretocável.

Diante do exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego se-
guimento à apelação cível, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.

Publique-se.
Intime-se. 
Cumpra-se.

Desembargador José Ricardo Porto
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João Pessoa, 24 de março de 2015.

Des. José Ricardo Porto
             Relator
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